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ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

AMARAL FERRADOR. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020), às 20 horas, no prédio 

cedido para a Câmara de Vereadores, sob a Presidência do Vereador Ronivan Fontoura Braga, presentes os 

Vereadores: Gilnei Ovicki e Marcio Machado de Vasconcellos da Bancada do MDB; João Carlos Coelho 

Martins da bancada do PSDB; Lenara Vargas dos Santos e Arimar Nunes de Freitas da Bancada do PDT, 

Paulo Sergio da Silva da bancada do PTB, Assim reunidos, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e 

a seguir colocou em discussão e votação a Ata da Sessão Anterior que foi APROVADA POR 

UNANIMIDADE. EXPEDIENTE RECEBIDO: OFICIO Nº. 108/2020 - GAB Encaminha Projetos de 

Leis para serem apreciados pelos Senhores Vereadores, conforme segue: - PROJETO DE LEI Nº 

038/2020- DISPÕE SOBRE O REGIME DE CONCESSÃO DE DIARIAS E DEMAIS 

COLABORADORES NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE AMARAL 

FERRADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PEDIDO DE PROVIDÊNCIA  Vereador João Carlos 

Coelho Martins da bancada do PSDB, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo 

Municipal o seguinte:  - Que seja colocada placa de sinalização de Proibido colocar lixo, ruas, calçadas, 

praças, canteiros públicos e encostas de rios. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA- O Vereador João Carlos 

Coelho Martins da bancada do PSDB, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo 

Municipal o seguinte:  - Que seja realizado o serviço de patrolamento e conserto na ponte que do acesso à 

propriedade do Senhor Enio Meireles. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA -O Vereador João Carlos Coelho 

Martins da bancada do PSDB, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo Municipal o 

seguinte: - Que seja realizada a limpeza e retirada do lixo as margens do Arroio Ladrão, perto da ponte na 

saída para Camaqua. DENÚNCIA RECEBIDA: GILMAR MARON BIRREIK, brasileiro, casado, 

agricultor, portador da cédula de identidade nº 5072966418 e inscrito pelo CPF sob o nº 962.684.500-78, 

residente e domiciliado na localidade da coxilha, s/n, Amaral Ferrador, vem respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, apresentar Representação contra a vereadora Lenara Vargas dos Santos, da bancada do Partido 

Democrático Trabalhista – PDT. Desta forma, requer que seja recebida a presente representação para apurar 

os atos supramencionados na referida denuncia recebida. ORDEM DO DIA: PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIA  Vereador João Carlos Coelho Martins da bancada do PSDB, vem após ouvir o Soberano 

Plenário, solicitar ao Executivo Municipal o seguinte:  - Que seja colocada placa de sinalização de Proibido 

colocar lixo, ruas, calçadas, praças, canteiros públicos e encostas de rios. APROVADO POR 

UNANIMIDADE. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA- O Vereador João Carlos Coelho Martins da bancada 

do PSDB, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo Municipal o seguinte: - Que seja 

realizado o serviço de patrolamento e conserto na ponte que do acesso à propriedade do Senhor Enio 

Meireles. APROVADO POR UNANIMIDADE. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA -O Vereador João Carlos 
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Coelho Martins da bancada do PSDB, vem após ouvir o Soberano Plenário, solicitar ao Executivo 

Municipal o seguinte: -Que seja realizada a limpeza e retirada do lixo as margens do Arroio Ladrão, perto 

da ponte na saída para Camaqua. APROVADO POR UNANIMIDADE. FOI COLOCADO EM 

VOTAÇÃO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: DENÚNCIA RECEBIDA: GILMAR MARON 

BIRREIK, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade nº 5072966418 e inscrito pelo 

CPF sob o nº 962.684.500-78, residente e domiciliado na localidade da coxilha, s/n, Amaral Ferrador, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar Representação contra a vereadora Lenara Vargas 

dos Santos, da bancada do Partido Democrático Trabalhista – PDT. Desta forma, requer que seja recebida a 

presente representação para apurar os atos supramencionados na referida denuncia recebida. APROVADA 

POR 04 VOTOS FAVORÁVEIS E 02 VOTOS CONTRÁRIOS. Na sequência foi conduzida pelo 

Presidente a realização do sorteio para a formação da Comissão Legislativa de Inquérito. Ficando formada 

a Comissão Legislativa de Inquérito pelos Vereadores João Carlos Coelho Martins da bancada do PSDB, 

Marcio Machado de Vasconcellos da bancada do MDB e Paulo Sergio da Silva da bancada do PTB. 

GRANDE EXPEDIENTE - NÃO HOUVE. MOMENTO DE LÍDER- NÃO HOUVE. PRESIDENTE 

– Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão convocando os senhores vereadores 

para a próxima segunda-feira no mesmo horário e local de costume. Para constar eu Marcio Machado de 

Vasconcellos ..................................................................... Secretário lavrei a presente Ata que vai assinada 

por mim, pelo Senhor Presidente e demais Vereadores presentes. 
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Vereador Gilnei Ovicki 


